
 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO
  GABINETE DA PRESIDÊNCIA

                          PORTARIA GP/TRT16 nº 906/2023
      São Luis/MA, novembro de 2023

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta no PA-6689/2023,
 
R E S O L V E
 
Tornar sem efeito a Portaria GP/TRT16 nº 847, de 30/10/2023, que autorizou a emissão de bilhetes de passagens aéreas
para os trechos São Luís/Brasília/São Luís e, em conformidade com a Portaria GP n° 917/2019, o pagamento de 3 ½ (três
e meia) diárias, bem como a contratação do serviço de transportes de bagagem, ao Desembargador JOSÉ EVANDRO DE
SOUZA, Ouvidor do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, matrícula nº 326, com a finalidade de participar do XXVI
Congresso Brasileiro de Ouvidores/Ombudsman, a ser realizado no período de 27 a 29/11/2023, na cidade de Brasília/DF.
Dê-se ciência.
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico do Tribunal.
 
Desembargador FRANCISCO JOSÉ DE “CARVALHO NETO”
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO JOSÉ DE CARVALHO NETO, Presidente, em 22/11/2023, às
14:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site Autenticar Documentos informando o código verificador 0035395
e o código CRC 1D55DBC2.

 

Av. Senador Vitorino Freire, Nº 2001, Areinha, 6º andar
CEP 65.030-015  - São Luís - Maranhão
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